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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 212 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.461.296,21 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E
SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), PARA FINS QUE
SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 181 DE 2 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA, E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA N. 047 DE 21 DE JULHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE NOMEAÇÃO DA EQUIPE
TÉCNICA PARA MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LEI Nº 614 DE JUNHO DE 2015
DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N. 048 DE 21 DE JULHO DE 2025 - INSTITUI O PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM
EXERCÍCIO DE LIDERANÇAS ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS DE MONTE
ALTO - BA

PORTARIA  Nº  049  DE  21  DE  JULHO DE 2025  -  DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA
EXERCÍCIOS DE FUNÇÃO JUNTO À ESCOLA MUNICIPAL CELESTE LARANJEIRA MALHEIROS

PORTARIA  Nº  050  DE  21  DE  JULHO DE 2025  -  DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA
EXERCÍCIOS DE FUNÇÃO JUNTO AO CENTRO DE ENSINO E APOIO PEDAGÓGICO - CEAP

PORTARIA Nº. 30 DE 21 DE JULHO DE 2025 - NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE PALMAS DE MONTE ALTO - BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3101/2025 - EMPRESA:
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 09.206.625/0001-89

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - REDA LEI Nº 8.745/93 CONTRATO Nº 48/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 - EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3501/2025 -
EMPRESA:  MANUPA  COM.  IMP.  DE  EQUIP.  E  VEÍCULOS  ADAPTADOS  EIRELI  -  CNPJ:
03.093.776/0007-87
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 - EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3501/2025 -
EMPRESA:  MANUPA  COM.  IMP.  DE  EQUIP.  E  VEÍCULOS  ADAPTADOS  EIRELI  -  CNPJ:
03.093.776/0007-87



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:03 horas do dia 21/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3165-8273-5F61-62BB-20D7 ou utilize o código QR.

4
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2025 • ANO XIII | N º 2440 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.461.296,21
(Dois milhões e quatrocentos e sessenta e um mil e
duzentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 212 DE 02 DE JUNHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 740/2024 de 25 de novembro de 2024, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.461.296,21 (Dois 
milhões e quatrocentos e sessenta e um mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos) a saber:

Dotações Suplementares

0201000 - GABINETE DO PREFEITO

2.015 - GESTAO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0202000 - SECRETARIA DE PLANEJ, ADMINISTRACAO E FINANCAS

1.016 - EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 23.500,00

Total por Ação: 23.500,00

2.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.047 - GESTAO DA ORDEM PUBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.053 - GESTAO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 58.500,00

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

2.095 - GESTAO DO FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 1540 - Contratacao por Tempo Determinado. 410.000,00

Total por Ação: 410.000,00

2.097 - GESTAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 1550 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 25.000,00
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3.3.90.39.00 / 1553 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 75.000,00

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 37.000,00

Total por Ação: 48.000,00

2.106 - PARTICIPACAO NA FORMACAO SUPERIOR

3.3.90.18.00 / 1500 - Auxilio Financeiro a Estudantes 24.500,00

Total por Ação: 24.500,00

2.117 - COMEMORACAO DE FESTIVIDADES

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 141.100,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 146.500,00

Total por Ação: 287.600,00

2.250 - GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 130.000,00

Total por Ação: 130.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 975.100,00

0606000 - SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

2.149 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES - LEI ALDIR BLANC

3.3.90.39.00 / 1719 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.211 - GESTAO DO DESPORTO AMADOR

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado. 11.000,00

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 1.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 77.000,00

0808000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.065 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 60.000,00

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 2.450,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 112.450,00

2.069 - GESTAO DAS ACOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.070 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratacao por Tempo Determinado. 90.000,00

3.1.90.11.00 / 1605 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 10.000,00
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3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 50.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 101.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 75.000,00

Total por Ação: 336.000,00

2.083 - PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratacao por Tempo Determinado. 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.260 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado. 50.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 130.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 50.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 92.000,00

3.3.90.48.00 / 1500 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 20.000,00

Total por Ação: 342.000,00

2.321 - GESTAO DAS ACOES DO TFD

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 369.992,00

Total por Ação: 369.992,00

2.326 - ENCARGOS ESPECIAIS - SENTENCAS E DIVIDA PUBLICA

3.1.90.91.00 / 1500 - Sentencas Judiciais 3.250,00

Total por Ação: 3.250,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.233.692,00

1313000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.057 - GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado. 30.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.291 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL_MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS.

3.1.90.11.00 / 1661 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.328 - GESTAO DO SUAS - IGDSUAS

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.36.00 / 1661 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 2.004,21

Total por Ação: 7.004,21

Total por Unidade Orçamentária: 107.004,21

Total Suplementado: 2.461.296,21
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Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202000 - SECRETARIA DE PLANEJ, ADMINISTRACAO E FINANCAS

2.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.48.00 / 1500 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.020 - GESTAO DA TESOURARIA, CONTABILIDADE E TRIBUTAÇÃO

3.1.90.13.00 / 1500 - OBRIG Patronais 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 75.000,00

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

1.091 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MODERNIZACAO DE UNIDADE ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 150.000,00

4.4.90.51.00 / 1550 - Obras e Instalacoes 70.000,00

Total por Ação: 220.000,00

1.107 - CONSTRUCAO DE ESCOLA CRECHE

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

1.108 - REEQUIPAMENTO DE CRECHES

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.258 - AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

1.290 - AQUISICAO DE VEICULO SECRETARIA DE EDUCACAO - EDUCACAO BASICA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 139.842,00

Total por Ação: 139.842,00

2.096 - GESTAO DO FUNDEB

3.1.90.04.00 / 1541 - Contratacao por Tempo Determinado. 410.000,00

Total por Ação: 410.000,00

2.097 - GESTAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1553 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.33.00 / 1553 - Passagens e DESPs com Locomocao 30.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00
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2.250 - GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

4.4.90.51.00 / 1550 - Obras e Instalacoes 85.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.336 - GESTAO DE CULTURA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.079.842,00

0606000 - SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

1.207 - CONST. DE QUADRAS, CAMPO DE FUTEBOL E AMPLIACAO DO ESTADIO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.149 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES - LEI ALDIR BLANC

3.3.90.36.00 / 1719 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.181 - GESTAO DE BALNEARIO NA SERRA DO MONTE ALTO

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

0808000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.065 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA

3.1.90.11.00 / 1605 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 100.000,00

3.1.90.13.00 / 1621 - OBRIG Patronais 2.450,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 152.000,00

Total por Ação: 254.450,00

2.069 - GESTAO DAS ACOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 354.450,00

1313000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.305 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.355 - GESTAO DAS ACOES DE CONVENIOS ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.51.00 / 1665 - Obras e Instalacoes 37.004,21

Total por Ação: 37.004,21

Total por Unidade Orçamentária: 62.004,21

1515000 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMBIENTE, COM E INDUSTRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.150 - IMPL.DE PROJETO DE INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

1616000 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS

1.121 - PAVIMENTACAO DE LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 200.000,00

4.4.93.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 250.000,00

1.127 - CONSTRUCAO DE PRACAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

1.131 - CONSTR.E AMPLIACAO DE OBRAS PUBLICAS E IMPL.DE PLACAS INDICATIVAS EM LOG

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.138 - IMPL. E AMPL. SERV. ABASTEC. DE AGUA E CONSTR. DE CISTERNAS P/CAPTACAO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.188 - GESTAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 700.000,00

Total Anulado: 2.461.296,21

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 02 de junho 
de 2025.

: 

MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA
Prefeito Municipal

CPF: 592.915.916-53
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DECRETO Nº. 181 DE 2 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidora, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV, 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.   

 

 

DECRETA:  

  

 

Art. 1º Fica nomeada a partir de 1 de abril de 2025, a senhora Arlinda dos Santos Badaró para 

o cargo em comissão de Assessora Especial do Centro de Atendimento Especializado 

Multidisciplinar – CAEM, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 de 

abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 2 de abril de 2025. 

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                         Prefeito  
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PORTARIA N. 047 DE 21 DE JULHO DE 2025 

Dispõe sobre a alteração de nomeação da Equipe Técnica para 

Monitoramento do Plano Municipal de Educação Lei nº 614 de 

junho de 2015 do município de Palmas de Monte Alto, e dá 

outras providências.  

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 

necessidade de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação Lei nº 614 de 

junho de 2015 no cumprimento ao que dispõe o art. nº 1º da referida Lei e art. nº 7 § 3º da 

Lei nº 13005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação, resolve: 

Art.1º Fica nomeada a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação - PME, composta pelos membros abaixo:  

I. Ana Luíza Porto Rego Laranjeira Rocha – Secretária Municipal de Educação e Cultura.  

II. Elisa Magalhães Prates - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

III. Marlene Fernandes Neves Vieira – Representante do Conselho Municipal de Educação.  

IV. Ana Marta Trindade Pinto Juca – Representante do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.  

V. Domingos Rodrigues Porto Neto – Representante do Poder Legislativo.  

VI. Agnalva Nogueira Magalhães Silva – Representante de Coordenação Pedagógica.  

VII. Suzimaria da Silva Cotia Nogueira – Representante de Conselho Escolar.  

VIII. Luciana Bastos Lima Couto Lopes – Representante de Professores.  

IX. Maria da Solidade Nogueira Ramos Lima – Representante de Gestores Escolares.  

Art.2º São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação (ETMA) do PME:  

I. Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração do 

cronograma de reunião, pautas, material de estudo;  

II. Apropriar-se do Plano Municipal de Educação, dos Relatórios de Monitoramento e 

Documentos de Avaliação;  

III. Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou interferem nas 

políticas educacionais em cada território municipal;  

IV. Promover reuniões de estudo das informações que foram sistematizadas pela equipe 

técnica na Ficha de Monitoramento;   
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V. Promover reuniões e debates com os pares para levantar informações sobre as questões 

administrativas, pedagógicas e financeiras e assim, embasar o Relatório de Monitoramento 

sobre a evolução das metas, contidas no plano;  

VI. Divulgar, amplamente, os Relatórios Anuais de Monitoramento construídos por meio 

eletrônico e presencial, em reuniões nas escolas e órgãos colegiados, entre outros;  

VII. Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a exposição/divulgação, 

sobretudo na Audiência Pública, adicionando-as ao Documento de Avaliação preliminar a 

sistematização destas contribuições.   

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 21 de 

julho de 2025. 

ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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PORTARIA N. 048 DE 21 DE JULHO DE 2025 

Institui o Programa de Formação Continuada em Exercício de 
Lideranças Escolares da Rede Municipal de Educação de Palmas 
de Monte Alto – BA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que fortalecimento da gestão escolar é um dos pilares fundamentais para a promoção 

de uma educação pública de qualidade, com equidade, inclusão e foco nas aprendizagens, uma vez 

que desempenham papel estratégico na liderança das escolas, na construção de tempos e rotinas 

pedagógicas, no planejamento e acompanhamento das aprendizagens, na mediação de conflitos e na 

mobilização da comunidade escolar. 

CONSIDERANDO a Meta 15 do Plano Municipal de Educação de Palmas de Monte Alto, Lei N° 

614/2015, que dispõe sobre valorização dos profissionais da educação, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Formação Continuada em Exercício de Lideranças Escolares da 

Rede Municipal de Educação de Palmas de Monte Alto – BA que trata da promoção de formação em 

exercício para gestores e coordenadores pedagógicos. 

Art. 2º O Programa tem como finalidade contribuir para a formação em exercício de servidores da 

Rede Municipal de Educação de Palmas de Monte Alto, tendo em vista a articulação de teoria e prática 

na construção de uma gestão escolar humana, eficaz e voltada à equidade das aprendizagens. 

Art. 3º A execução do Programa se dará em cinco Círculos Formativos, Encontros de autoformação e 

formação em pequenos grupos na escola, Práticas – tempos e rotinas da liderança escolar, iniciando 

no II semestre de 2025. 

Parágrafo único. A carga horária total do Programa corresponderá a 80h.  

Art. 4º O desenvolvimento do Programa será acompanhado por equipe técnica da SEMEC e da 

coordenação Geral do Centro de Ensino e Apoio Pedagógico – CEAP. 

§1º Os instrumentos de acompanhamento serão: frequência, avaliação e autoavaliação e relatório 

final. 

§2º A avaliação dos participantes será feita mediante o cumprimento da frequência nas atividades, 

realização de práticas na escola, preenchimento de formulário de avaliação e autoavaliação. 

Art. 5º É parte integrante desta Portaria o PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM EXERCÍCIO DE 

LIDERANÇAS ESCOLARES REDE MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA 2025, com as 

justificativas, objetivos, operacionalização e avaliação do Programa. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 21 de 

julho de 2025. 

ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM EXERCÍCIO DE LIDERANÇAS ESCOLARES 

REDE MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA 
2025 

 
Temática Geral 

Tempos e rotinas para uma gestão humana e eficaz: liderança, participação e 
aprendizagem com equidade 

 
 

A liderança escolar é o segundo fator intraescolar mais 
importante para a aprendizagem dos alunos — atrás apenas da 
atuação dos professores em sala de aula. 
Leithwood, K.; Day, C.; Harris, A.; Hopkins, D. (2008) 
 
A liderança começa dentro de nós mesmos. Se você não 
consegue liderar a si próprio, como poderá liderar os outros?  
Hunter (2009) 

1. INTRODUÇÃO 

O fortalecimento da gestão escolar é um dos pilares fundamentais para a promoção 

de uma educação pública de qualidade, com equidade, inclusão e foco nas aprendizagens, 

uma vez que desempenham papel estratégico na liderança das escolas, na construção de 

tempos e rotinas pedagógicas, no planejamento e acompanhamento das aprendizagens, na 

mediação de conflitos e na mobilização da comunidade escolar. 

Nesse sentido, a formação continuada desses profissionais busca qualificar sua 

atuação para que liderem, de forma ética e eficaz, processos pedagógicos, administrativos e 

relacionais comprometidos com os direitos de aprendizagem dos estudantes e com o 

desenvolvimento integral da equipe escolar. Tal proposta dialoga com as demandas 

identificadas no município e está articulada às políticas públicas educacionais em vigor, como 

a Escola das Adolescências, o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA) e o 

programa Leitura e Escrita na Educação Infantil (LEEI). 

Além disso, este projeto formativo fundamenta-se nos princípios da BNC – Formação 

Continuada (Resolução CNE/CP nº 1/2020), que orienta que a formação de gestores deve 

promover competências voltadas à liderança educacional, à resolução de problemas 

complexos e à capacidade de trabalhar de forma colaborativa com as equipes escolares. 

Igualmente, está amparado no Decreto nº 8.752/2016, que reforça a articulação entre as 

políticas de formação e os processos de melhoria da aprendizagem e da gestão democrática. 
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Para tanto, a formação proposta apoia-se em um conjunto de autores que 

compreendem a formação de gestores como um processo contínuo, reflexivo e identitário. 

No que tange aos aspectos identitários e profissionais, ancora-se em Nóvoa (1992) quando 

destaca que não há transformação da escola sem a valorização dos profissionais da educação 

e sem a construção de uma identidade profissional coletiva. 

Além disso, o processo formativo visa a construção de habilidades que favoreçam a 

reflexão e transformação da realidade pessoal e profissional, ou seja, quando os sujeitos da 

educação se tornam capazes de refletir criticamente sobre sua prática, promovendo 

transformações a partir da análise do contexto real (Zeichner, 1993). Baseia-se ainda na noção 

de formação de si, ressaltando a importância das experiências e narrativas pessoais na 

constituição do ser gestor (Josso, 2004). 

No que tange aos aspectos da gestão educacional, este projeto ancora-se em Luck 

(2006) que propõe a formação de uma liderança baseada na escuta, na mediação de conflitos, 

na organização estratégica do tempo e na construção de rotinas formativas e colaborativas 

com vistas a uma gestão escolar comprometida com a emancipação dos sujeitos e com a 

participação efetiva da comunidade escolar, sendo a escola um espaço de diálogo, democracia 

e cidadania (Paro, 2001; Saviani, 2008). 

Hunter (2009) destaca que a essência da liderança é servir com responsabilidade e 

empatia, colocando-se a serviço da equipe para inspirar confiança, construir relações sólidas 

e promover o crescimento coletivo — princípios que se aplicam diretamente à gestão escolar 

comprometida com o desenvolvimento humano de professores e estudantes. Já Hybels 

(2005), ressalta que a importância de decisões ousadas, coerência ética e visão clara, 

elementos indispensáveis ao gestor que precisa lidar com desafios complexos, mediar 

conflitos, manter o foco pedagógico e cultivar um clima escolar acolhedor.  

Brown (2019), ao tratar da coragem como fundamento da liderança, destaca que 

liderar exige disposição para enfrentar incertezas, praticar a escuta sensível, lidar com 

conflitos e manter o diálogo aberto, mesmo diante do desconforto. Assim, no contexto 

escolar, as lideranças precisam ser desafiadas a adotar uma atitude corajosa, uma vez que a 

coragem é estar emocionalmente disponível para sua equipe, promover pertencimento e 

cultivar uma cultura organizacional que favoreça o aprendizado e o desenvolvimento coletivo. 
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Por fim, entende-se que a liderança escolar eficaz não se resume a ocupar um cargo, 

mas a assumir uma postura proativa, ética e relacional que mobilize a comunidade educativa 

para alcançar resultados com equidade e propósito. Assim esta formação levará em 

consideração os aspectos relacionados à gestão de pessoas para quem a gestão eficaz é aquela 

que influencia diretamente a aprendizagem dos estudantes por meio da mobilização da 

equipe, do planejamento intencional e da construção de um ambiente de confiança, 

acolhimento e responsabilidade compartilhada. 

 

2. OBJETIVOS 

Objetivo Geral 

Promover o desenvolvimento profissional, ético e estratégico de diretores e coordenadores 

pedagógicos da rede municipal de Palmas de Monte Alto, por meio de uma formação 

continuada que articule teoria e prática na construção de uma gestão escolar humana, eficaz 

e voltada à equidade das aprendizagens. 

Objetivos Específicos 

 Reorganizar os tempos e rotinas da gestão escolar com foco nas aprendizagens e no 

acompanhamento da equipe; 

 Promover uma cultura de liderança colaborativa e escuta ativa; 

 Fortalecer a capacidade dos gestores de planejar, monitorar e intervir 

pedagogicamente; 

 Desenvolver estratégias de comunicação, resolução de conflitos e construção de um 

clima escolar acolhedor; 

 Articular as ações de gestão aos programas nacionais de alfabetização, recomposição 

de aprendizagens e avaliações externas (SAEB/SABE). 

 

3. METODOLOGIA / AÇÃO FORMATIVA 

A formação será realizada em cinco Círculos Formativos ao longo do 2º semestre de 2025, 

com base em metodologias ativas e reflexivas que favorecem a colaboração, a construção 

coletiva e a escuta sensível dos sujeitos. 

As ações serão conduzidas por meio de: 

 Dinâmicas de escuta e criação de situações-problema reais; 
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 Estudos de caso e oficinas práticas com uso de ferramentas de gestão (5W2H, PDCA); 

 Rodas de conversa e estudo de textos dos programas e autores referenciais; 

 Vivências formativas sobre relações interpessoais e clima escolar (com base na CNV e 

na Teoria DISC); 

 Construção de planos de ação e atualização do PPP com base nos indicadores internos 

e externos; 

 Instrumentos de autoavaliação e devolutivas em grupo (dinâmicas como “caixa de 

correio reflexiva”). 

Os conteúdos formativos integram-se à rotina da rede e dialogam com os projetos já 

implementados (Guia das Escolas das Adolescências, Trilhas de recomposição das 

aprendizagens, correção de distorção idade/série, Atividades Complementares dedicadas à 

formação docente para obtenção de microcertificações etc.). 

 

4. RESULTADOS ESPERADOS 

 Construção de uma gestão escolar organizada em rotinas efetivas e coerentes com os 

desafios locais; 

 Fortalecimento da liderança pedagógica com base na escuta, no planejamento e no 

acompanhamento das aprendizagens; 

 Melhoria do clima escolar e das relações interpessoais na comunidade educativa; 

 Alinhamento entre o PPP, os dados das avaliações e as metas de aprendizagem da 

rede; 

 Engajamento das equipes escolares em processos de formação e corresponsabilidade 

pedagógica; 

 Preparação qualificada das escolas para as avaliações externas SABE, SAEB e demais 

avaliações. 

 

5. ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO 

O acompanhamento e a avaliação da formação de gestores escolares serão realizados 

por meio de um processo cíclico, colaborativo e reflexivo alinhado aos princípios da liderança 

pedagógica e da gestão com foco na aprendizagem. 

As ações de monitoramento estarão organizadas em três níveis: 
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1. Acompanhamento contínuo: durante cada círculo formativo, será realizada escuta 

ativa (individual e coletiva), além do registro das ações planejadas e refletidas pelos 

gestores nos planos de ação elaborados pelas escolas, das rotinas construídas e 

vivenciadas semanalmente. 

2. Monitoramento institucional: as unidades escolares serão convidadas a implementar 

e documentar mudanças nas rotinas e nas práticas gestoras, com apoio dos 

formadores da rede. Serão observados: adequação das rotinas à nova organização do 

tempo, qualidade da liderança das reuniões pedagógicas, relações interpessoais e 

práticas de acompanhamento das aprendizagens. 

3. Avaliação formativa e final: aplicação de dinâmicas avaliativas (como a “caixa de 

correio reflexiva”), autoavaliações e instrumentos que permitam identificar avanços, 

dificuldades e efeitos da formação sobre a gestão cotidiana. Será elaborado um 

relatório final com indicadores qualitativos e quantitativos, contribuindo para o 

planejamento do ciclo seguinte. 

Este processo será orientado por uma perspectiva emancipadora de formação, 

respeitando os tempos de desenvolvimento de cada equipe gestora e assegurando coerência 

entre formação, prática e resultados educacionais. 
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CRONOGRAMA DE FORMAÇÕES PARA GESTORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS – 

2025 

ETAPA TEMA OBJETIVO Referencial Teórico DATA 

Círculo 
Formativo 

I 

 
Momento de escuta 

com direção e 
coordenação – 

aplicação de uma 
dinâmica para a 

escuta (criação de 
situações 

problemas) 
 

Autoconhecimento 
e autoformação 

 
Tempos e rotinas 
para trabalho da 

gestão e da 
coordenação: 

assumindo papéis 
 

Organizar o trabalho 
da gestão escolar 

conforme tempos e 
rotinas propostas 

para a rede 
municipal. 

Manual da Rede 
Municipal 

Direção para os novos 
espaços e tempos da 

escola 
Orientações sobre 

Tempos e rotinas de 
diretores e 

coordenadores 

A definir 

Círculo 
Formativo 

II 

 
 

Gestão curricular: 
tempos e rotinas 

para uma 
aprendizagem eficaz 

 
Articulação entre 
escola, família e 

comunidade 
Feedback 

 
 

- Atualizar o PPP 
(evidências das 

avaliações externas 
e internas) 

- Acompanhar e 
monitorar os 
processos de 

aprendizagens 
- Personalizar e 

recompor 
aprendizagens 

- Intervir 
pedagogicamente 

para corrigir 
distorção 

idade/série na rede 
municipal 

Modelo de Plano de 
Ação 

PPP em Três Atos 
Template para 

(re)visão dos PPPs 
observando aspectos 
relacionados às novas 
políticas e temáticas 

Diálogo Escola e 
Família (editora 

Moderna) 

A definir 
 

Círculo 
Formativo 

III 

Gestão de Processos 
- Acompanhar, 

monitorar e planejar 

 
Realizar a gestão 

dos processos 
pedagógicos das 

escolas observando 
o ciclo: planejar, 

fazer, verificar e agir 
(PDCA) 

Teoria 5W2H 
Ciclo PDCA 

 

A definir 
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Círculo 
Formativo 

IV 

Gestão das relações 
interpessoais e clima 

e cultura escolar 
acolhedores 

Promover a 
construção de uma 

cultura escolar 
acolhedora e 

positiva por meio do 
fortalecimento das 

relações 
interpessoais entre 

os membros da 
comunidade 

escolar, 
desenvolvendo 
competências 

socioemocionais, 
habilidades de 
comunicação e 
estratégias de 

convivência 
pautadas na 

empatia, escuta 
ativa e respeito 

mútuo. 

Moderna em 
Formação 

relacionamentos 
interpessoais (Teoria 

DISC) 
 

Pirâmide de Maslow -
Hierarquia das 
necessidades 

CNV 

A definir 

Círculo 
Formativo 

V 

Análise da 
Reverberação do 
Curso na Prática: 

sujeitos da formação 

Refletir 
coletivamente sobre 

os impactos do 
percurso formativo 

na prática gestora, a 
partir da escuta dos 
sujeitos envolvidos, 
da sistematização 
de experiências 

vividas e da análise 
das mudanças 

implementadas nas 
rotinas escolares, 

visando consolidar 
aprendizagens, 

aprimorar processos 
e projetar novas 

ações formativas. 

Aplicação de 
dinâmica para 

avaliação do processo 
– caixa de correio na 
porta com uma frase 
incompleta para que 

os formandos 
retirem. 

A definir 
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ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA DA FORMAÇÃO 

Atividade Descrição da Atividade 
Carga 

Horária 

 
 

Atividades 
Presenciais 

 

 
Círculo Formativo I: Liderança e Organização Escolar 
1. Escuta de lideranças escolares: reconhecimento e 

proximidade 
2. Organização do trabalho da gestão escolar: agenda e 

tempos da liderança 
3. O papel da liderança escolar 
 
Círculo Formativo II: Gestão Curricular e Articulação com a 
Comunidade 
1. Gestão curricular e rotinas pedagógicas: atualizar o Projeto 

Político Pedagógico (PPP) 
2. Articulação escola-família-comunidade: a cultura da 

parceria  
3. Monitoramento, acompanhamento e intervenção nos 

processos de aprendizagem 
 
Círculo Formativo III: Planeamento Estratégico e Ferramentas 
de Gestão 
1. Gestão de processos: planejar ações estratégicas com base 

em dados (PDCA) 
2. Estabelecimento de metas e indicadores para planejamento  
 
Círculo Formativo IV: Clima Escolar e Relações Interpessoais 
1. Cultura escolar acolhedora e baseada na escuta 
2. Relações interpessoais, cultura da paz e comunicação não-

violenta 
 
Círculo Formativo V: Avaliação e Sistematização da Prática 
1. Reverberação dos cursos na prática 

- Avaliação dos impactos do percurso formativo 
- Sistematização das experiências vividas 
- Projeção de novas ações formativas 

20h 

Encontros no CEAP 
 

Atendimento e escuta personalizada 20h 

Encontros de 
autoformação e 

formação em 
pequenos grupos na 

escola 

Autoformação e estudo em grupo na escola 
Leituras complementares 

20h 

Práticas – tempos e 
rotinas da liderança 

escolar 
Exercício das rotinas semanais. 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 80h 

 

 

ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA DA FORMAÇÃO 

Atividade Descrição da Atividade 
Carga 

Horária 

 
 

Atividades 
Presenciais 

 

 
Círculo Formativo I: Liderança e Organização Escolar 
1. Escuta de lideranças escolares: reconhecimento e 

proximidade 
2. Organização do trabalho da gestão escolar: agenda e 

tempos da liderança 
3. O papel da liderança escolar 
 
Círculo Formativo II: Gestão Curricular e Articulação com a 
Comunidade 
1. Gestão curricular e rotinas pedagógicas: atualizar o Projeto 

Político Pedagógico (PPP) 
2. Articulação escola-família-comunidade: a cultura da 

parceria  
3. Monitoramento, acompanhamento e intervenção nos 

processos de aprendizagem 
 
Círculo Formativo III: Planeamento Estratégico e Ferramentas 
de Gestão 
1. Gestão de processos: planejar ações estratégicas com base 

em dados (PDCA) 
2. Estabelecimento de metas e indicadores para planejamento  
 
Círculo Formativo IV: Clima Escolar e Relações Interpessoais 
1. Cultura escolar acolhedora e baseada na escuta 
2. Relações interpessoais, cultura da paz e comunicação não-

violenta 
 
Círculo Formativo V: Avaliação e Sistematização da Prática 
1. Reverberação dos cursos na prática 

- Avaliação dos impactos do percurso formativo 
- Sistematização das experiências vividas 
- Projeção de novas ações formativas 

20h 

Encontros no CEAP 
 

Atendimento e escuta personalizada 20h 

Encontros de 
autoformação e 

formação em 
pequenos grupos na 

escola 

Autoformação e estudo em grupo na escola 
Leituras complementares 

20h 

Práticas – tempos e 
rotinas da liderança 

escolar 
Exercício das rotinas semanais. 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 80h 
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PORTARIA Nº 049 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de servidora para exercícios de função 
junto à Escola Municipal Celeste Laranjeira Malheiros. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora Jamaica Teixeira Magalhães Marques para o exercício de 

função de Coordenadora Pedagógica - 40h, junto à Escola Municipal Celeste Laranjeira 

Malheiros. 

 Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Palmas de Monte Alto, 21 de julho 

de 2025. 

  

Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
  

 
 

 

  

PORTARIA Nº 049 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de servidora para exercícios de função 
junto à Escola Municipal Celeste Laranjeira Malheiros. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora Jamaica Teixeira Magalhães Marques para o exercício de 

função de Coordenadora Pedagógica - 40h, junto à Escola Municipal Celeste Laranjeira 

Malheiros. 

 Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Palmas de Monte Alto, 21 de julho 

de 2025. 

  

Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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PORTARIA Nº 050 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de servidora para exercícios de função 
junto ao Centro de Ensino e Apoio Pedagógico - CEAP. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora Agnalva Nogueira Magalhães Silva para o exercício de 

função de Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil - 40h, junto ao Centro de Ensino e 

Apoio Pedagógico - CEAP. 

 Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Palmas de Monte Alto, 21 de julho 

de 2025. 

  

Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
  

 
 

 

  

PORTARIA Nº 050 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de servidora para exercícios de função 
junto ao Centro de Ensino e Apoio Pedagógico - CEAP. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora Agnalva Nogueira Magalhães Silva para o exercício de 

função de Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil - 40h, junto ao Centro de Ensino e 

Apoio Pedagógico - CEAP. 

 Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Palmas de Monte Alto, 21 de julho 

de 2025. 

  

Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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PORTARIA Nº. 30 DE 21 DE JULHO DE 2025. 
 
 
“Nomeia Comissão de Avaliação, e 
estabelece outras providências”. 

 
   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO 

USO DE UMA DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – INCISO IV, DO ART. 59; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Nomear a Comissão Especial de Avaliação, para proceder à avaliação de uma área 

de terra medindo 38.562,00 m², Iniciando  a descrição deste perímetro no vértice PONTO 

01, de coordenadas N 8.414.701,12m e E 697.435,93m; deste segue confrontando com a 

propriedade de ESTRADA ZÉ PILUNGO, com azimute de 34°48’33’’ por uma distância de 

86,30m até o vértice PONTO 02, de coordenadas N 8.414.771,97m e E 697.485,19m; deste 

segue confrontando com a propriedade de MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS, com 

azimute de 179°47'15" por uma distância de 563,92m até o vértice PONTO 03, de 

coordenadas N 8.414.208,05m e E 697.487,28m; deste segue confrontando com a 

propriedade de NAIR TEIXEIRA SOUZA, com azimute de 270°20'13"por uma distância de 

99,85m até o vértice PONTO 04, de coordenadas N 8.414.208,64m e E 697.387,44m; deste 

segue confrontando com a propriedade de ERNESTINA TEIXEIRA PORTO, com azimute 

5°37'24" por uma distância de 494,85m até o vértice PONTO 01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro de 1.224,92m, pertencente a JOSÉ JOAQUIM LIMA NOGUEIRA, RG nº 

14.943.763-34 SSP/BA, CPF nº 030.680.695-99, conforme levantamento planimétrico, 

desapropriada conforme Decreto Municipal nº 238/2025, composta dos seguintes membros: 

I – Andreson da Silva Cotia – Presidente; 

II – Edmar Gomes de Almeida – Membro; 

III – Paulo Henrique Leão Pinto Gomes – Membro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 21 de julho de 2025. 

 

Marcos Tulio Laranjeira Rocha 
Prefeito  

 

PORTARIA Nº. 30 DE 21 DE JULHO DE 2025. 
 
 
“Nomeia Comissão de Avaliação, e 
estabelece outras providências”. 

 
   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO 

USO DE UMA DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – INCISO IV, DO ART. 59; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Nomear a Comissão Especial de Avaliação, para proceder à avaliação de uma área 

de terra medindo 38.562,00 m², Iniciando  a descrição deste perímetro no vértice PONTO 

01, de coordenadas N 8.414.701,12m e E 697.435,93m; deste segue confrontando com a 

propriedade de ESTRADA ZÉ PILUNGO, com azimute de 34°48’33’’ por uma distância de 

86,30m até o vértice PONTO 02, de coordenadas N 8.414.771,97m e E 697.485,19m; deste 

segue confrontando com a propriedade de MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS, com 

azimute de 179°47'15" por uma distância de 563,92m até o vértice PONTO 03, de 

coordenadas N 8.414.208,05m e E 697.487,28m; deste segue confrontando com a 

propriedade de NAIR TEIXEIRA SOUZA, com azimute de 270°20'13"por uma distância de 

99,85m até o vértice PONTO 04, de coordenadas N 8.414.208,64m e E 697.387,44m; deste 

segue confrontando com a propriedade de ERNESTINA TEIXEIRA PORTO, com azimute 

5°37'24" por uma distância de 494,85m até o vértice PONTO 01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro de 1.224,92m, pertencente a JOSÉ JOAQUIM LIMA NOGUEIRA, RG nº 

14.943.763-34 SSP/BA, CPF nº 030.680.695-99, conforme levantamento planimétrico, 

desapropriada conforme Decreto Municipal nº 238/2025, composta dos seguintes membros: 

I – Andreson da Silva Cotia – Presidente; 

II – Edmar Gomes de Almeida – Membro; 

III – Paulo Henrique Leão Pinto Gomes – Membro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 21 de julho de 2025. 

 

Marcos Tulio Laranjeira Rocha 
Prefeito  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
Registro de Preços Eletrônico - 033/2025

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Valor Referência: 1.291,51
Fornecedor Situação Valor Total

MAGAZINE SAO FRANCISCO LTDA (40.626.373/0001-97) Adjudicado em: 21/07/2025 - 11:26:51 - Por: Carlos André Silva Magalhães 544.499,97

Lote: 0002 - LOTE 02 - Valor Referência: 499,82
Fornecedor Situação Valor Total

TFP COMERCIO E SERVICOS LTDA (55.580.004/0001-88) Adjudicado em: 21/07/2025 - 11:26:51 - Por: Carlos André Silva Magalhães 317.773,06

Lote: 0003 - LOTE 03 - Valor Referência: 68,42
Fornecedor Situação Valor Total

MAGAZINE SAO FRANCISCO LTDA (40.626.373/0001-97) Adjudicado em: 21/07/2025 - 11:26:51 - Por: Carlos André Silva Magalhães 198.000,00

Carlos André Silva Magalhães

Autoridade Competente
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – REDA LEI Nº 8.745/93 

 

CONTRATO Nº 48/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 

FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor 

substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 

VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2025 (dois mil e vinte e cinco), admitida a 

prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 

discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir 21 de julho de 

2025. 

VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ 2.433,89 (dois mil quatrocentos e trinta e três 

reais e oitenta e nove centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

CONTRATADO (A): LEILIANE LIMA PEREIRA. 

CONTRATANTE: ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA. 

DATA: 21 de julho de 2025. 

 

 
ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 113/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

  
N.º DO CONTRATO: 3501/2025 

  

MODALIDADE/N.º: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2025 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETE (PICKUP), DESTINADO A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO/BA.  

  

VALOR: 137.115,00 (Cento e trinta e sete mil, cento e quinze reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

21/07/2025 até 21/07/2026. 

  

FORNECEDOR: MANUPA COM. IMP. DE EQUIP. E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 
CNPJ: 03.093.776/0007-87 

  

DOTAÇÃO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
1313000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2.285 - GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 

FONTES 1500 – Recursos Próprios 
1660 – Transferências do FNAS 

 

 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

PATRÍCIA CORREA RIBEIRO 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

MANUELLA JACOB 

  

DATA: 21/07/2025. 
  

ASSINTURA: 
____________________________________ 
PATRÍCIA CORREA RIBEIRO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ASSINAM P 
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ASSINAM P/ 
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DATA: 21/07/2025. 
  

ASSINTURA: 
____________________________________ 
PATRÍCIA CORREA RIBEIRO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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